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EXPEDIENTE
PUBLICAÇÃO DIARIA

Assignaturas
Capital. 2$000 por bimestre
Fórad'ella 4$000 trimestre
F'a.gccrn.ervto a.d.iccrvtcid.o
Numero avulso ,40 rs.
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�Escrzpto11io de Advocacz'at� o Dr.Antonio Caetano Seve NavalTo,��
_�;?acha-se estabeleci(�? em, Porto Aleg-r�,���á rua do General \'lCtol'lno n , 2, e:;qUl-)
�na d,a rua Silva Tavares,e off�rece se�l"�
�servlços para �ppellaçoes C1 VOlS, Cl'l-��i)mes e commerciaes, ou quaf'squcl' cau-é"

�sas, e todos os misteres de sua pl'ofjssão,�
�,asseveran Lo o emprego da maior deli-(\Q_

c{�gencia nos np.gocios judiciaes que lheea
_22forem encarregados. �L

õ�C':t���-::� �����eo

preparadas em latas grandes a 6$ e

6$500 a lata conforme a CÓ1�.
Ditas em latinhas de 500 grammas

[I de 1 kilo a 50:) rs. e 1 $000.
Encontra-se nu armazém de sec

C0S e molhados em frente ao largo
da alfandega.

PER.EIRA OLIVEIRA

Seccos e molhados
16 RUA DA CONSTITUIÇÃO 16

Casa do Paiva
Of'roprictario d'este bem sortido e afre

guezado negocio, querendo retirar-se d'esta
Província, faz venda de todo o activo e pas
sivo em boas condições, inclusivel 2 Prédios

próprios para negocio e moradia, junto ao

mesmo.

_/lntonio do; Ff_och� F'a.iuc»
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,"ceLeuS�!·,g���?a�as ..
pl'las para a pl'esente eSÜlçãO, e vende-as I
POI' preços m urto commodos.

I20 RUA DO PHINCIPE 20
ALFAIATARIA E 1WUPA FEITA

500:000$000
N.133037
Deposito
Esperança

Charutos HAVANA
HAMBURGUEZES

BAHIA
Cigarros de todas as qualidade.
O proprietário deste 1 em montado estabe

lecimento grato aos seus fregueses que sem

pre tem frequentado a sua casa, querendo
dar-lhes uma pI'ova de estima e considera
ção, offerece-lhes interesse gratuito no bilhe
te inteiro n ." 133.037 da loteria de 500:000$
e ao mesmo tempo convida-os á virem com

prar e assignar os seus nomes ate a vespe
ra de andar a ro-la.i--quo nesse dia será di

vidid0,P0l' pa:'tes eguaes,fazendo parte igual,
o abaixo assignado.
Espera que os seus fregueses terão occa

sião de bem dizer o ter comprado ao Baptista,
já pelas boas qualidades dos charutos e todos
os gcneros de sua casa e mais pelo premio
que espera que saia em um numero tão sym
pathico, que até se parece com o syrnpathi
co Baptista.

MANOEL BAPTISTA DOS SANTOS

N.153027
GRANDE

Pechinoha �!!
Grande Baratilho de charutos de Havana

Hamburguezes e Bahia.
"

,

Cigarros de todas as qualidades, piteiras e

tudo quanto pertence aos fumantes, tudo do
.----,----------------------------

.

Z

melhor que ha neste g-enero.
Palhas Portuguezas, fumo em rama e em

corda o mais forte que se pode IJncontrar'
nesta praça, tudo isto] em casa do Baptista
Rua do ;3enado n. 7.

O abaixo assignado offerece a todos os de
vedores dos annos de 1882 e 1883 que vierem
saldar suas contas até o dia 15 de Junho
entrante, interes�e gratuito no bilhete in
teiro da Loteria acima, sendo dividido com o

mesmo abaixo assígnado em partes eguaes,
conforme o numero dos. que quiserem ser

considerados como bons pagadores e inte
ressados no mesmo bilhete.

Quem não quererá ser considerado bom pa
gador e com habilitação aos 500:000$000?

Que especulador é o tal Baptista!
Previne-se que para ninguem saber quem

são os que por qualquer oircumstancia se

achao atrazntlos com o abaixo assignado, dei
xar-se-ha de publicar os nomes, ficando to

dos assignados cm uma lista que ficará em

seu poder-Destel'l'o, 24 de Maio de 1884.

É BARATO
Vende-se à rua do Príncipe, n. 46,

1 balança decimal para 500 kilos,
com terno de peso, 1 terno de me
didas de litro para secco, 1 canoa
de 4 palmos de boca, tudo por pre
ço rasoavel.

500:000$

Uma lancha 'baleeira com todos os perten
ces na casa do PAIVA.

Rua da Constituicão n. 16
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MANJEL BAPTISTA nos SANTOS.

VENDE-SE
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CORRE�IO DA TARDE 2

) .

Desterro,14 de Junh o de 1884.

Saúde Publica.

Diz a inspectoria de hygiene e da junta
de saúde publica, em officio à oarnara mu

nicipal, datado de 1 do corrente:

_« Constando a esta inspectoria que,
u'esta cidade, tem havido alguns casos de

molestias infccciõsas ... ».

Ora s.s. manifestando-se por esta forma, dá

a entender: 1.0 que trata-se apenas de uma

epidemia em seu principio, pois que s. s. SO
I

tem conhecimonto de alguns casos; 2.° e que
só chegou ao conhecimento desses casos de

molestias infecciõs s por via particular,
Vejamos si assi III é; conheçamos si se tra

ta de uma epidemia que começa, ou de

outra que está a descambar para o seu te:

mo.

Não nos occorre agora a data da nomea

ção de s. s. para o cargo,que tão dignamen
exerce; certo C, porem, que em abril (18) já
s. s. se achava nomeado,

, Pois bem. Quando s. s. não tivesse pre
stado attenção ao obituario dos mezes de

fevereiro e março, haviaforcosamente de lêr
. .

os dos mezes seguintes «ex-vi» do pruprio
cargo, que fazia com que lhe fossem ter ás

mãos as relações da mortalidade da cidade.
Ora bastava ter visto que, no mez de abril,

deram-se 12 de casos de febres, pam conclu
á pelo estado anormal de nossa saúde publ i-
ca.

Demais desde 9 de abvil, que estamos na

brecha a defender os interesses das classes

pobres e,com elles.os do publico em geral.
Admittindo mesmo que s. s. nos não hon

rasse com uma leitura, pelas respostas dos

nossos collegas,- «Regeneração» e- Des
pertadora=-, devia s. s. notar que alguma
cousa de extranho passavá-se na seara, que
s. s. tinha sido incumbido de vigiar; e tanto

bastava pa ra que procurasse conhecer da ver

dade, ouvindo os seus collegas e outros

competentes orgãos.
Si, no intuito de justificarmos a phrase

de s.S., desprezarmos todas estas razoes,

para concordarmos em que s.s. não teve co

nhecimento de que nos achavamos sob uma

pessima constituição medica, ainda assim'
l'ijstam-nos argumentos com] que provar a

insustentabilidade da primeira conclusão, e

são e11es:-1.° o offieio da camara munici:"

paI de 8 de abril, solicitando cie s. s, a indi

cação deprovidencias em ordem a minorar si
não evitar a epidemia, que promettia desen-

.-volver-se; 2." o offic:o dt) s.ex. o sr. dr. pré
sidente da província, de 22 do mesmo mez

de abril, communicando-lhe a nomeacão do
sr. dr. Santos,para tratar da pobreza a·ttaca-Ida das febres.

Vê. p01S, S.S. que não se trata de uma

epidemia, que começo, mas de uma epide
mia reconhecida officialroente desde priu
cipios de abril.

O 2." ponto, isto é, o modo por qlle che

gou ao conhecimento «d' esses alguns casos»,
é igualmente insustentavel, já pela publi
cação do ObItU31'io e discussão havida pela
imprensa, já, sobretudo, por aquelles dous

officios da carnara e presidencia, jú por
outros d'esta ultima autoridade, dirigidos
posteriormente, com relação a caixões, en

terramentos, &. &.
Demonstrado, pois, que a redacção do of

ficio de S.s. não está de accordo com o his

torico dos factos, para concluirmos pela ex

temporaneidade das providencias.que recom

menda; examinemos ainda ao que reduz-se

a allegação de só terem- "(;hegado ao conbe

cimento do respeitavel funccionaric-c-eal
guns CasOS» de mo1estias infecciosas.

Como nos dois pontos anteriormente estu

dados.poderiarnos adduzi r mais de uma prova
em sentido contrario ao que assevera o hon

rado funceiouario.
Não cansaremos, porem, a attenção do

leitor, pOl'que vamos exhibir um argumento
de força tal, que s.s. nada lhe poderá oppõr.

Defeito lê-se nurn artigo de noticiario,
publicado an tc-hou tem na ({I1egenelação»
s ib Q titulo-«SoccClrroq Puhlicosr-c-

«A população iudigente]» cargo do :esta
do foi tão zelosamente tratada q ue em 2)0
enfermos-apenas fallececão -7 ».

Ora, sabido que desde janeiro tinhamos
as febres entre nós; que desde fevereiro co

meçaram ellas a fazer victirnas, embora em

pequeno numero; que a illustre classe medi
ca desta capi talnunca regateou os seus soe

corros á iudigcnciu; que o sr, dr. Santos só
foi nomeado a 22 de abril; que, apez3r cl'isto,
desde essa data até 31 de maio, ()ll(�---sÓ
teve 200 enfermos f! ) dos quaes apenas fa1-
leceram-7; que, apezar da nomeação d'os
te n.edico para tratar dos indigente.s, todos
os outros continuaram a prestar seus impor
tantes serviços á classe pobre; pergunta
se:-r.lue numero de doentes levou ú cama a

actual epidemia?
Admitta-se que as classes abastadas, dia

por dia a lamentarem a prova de algum rncrn

bro.nada soffreram durante a quadl'Jluctuósa
que atravessamos; admitta-se que tod)s (s

indigentes, desde a nomp,ação do SI'. dr.
Santos, passasem a ser tratados por este pro
fessor; admitta-se que a epidemla só come

çou a 22 de abril,e pel'g'unte-se:-200 ca:::os

em uma epidemia é causa tão i lsigllificantc,
que mereça ser qualificada de «alguns
casos» 7

que em qualquer outro seria ino xplieavel,
isto é: negar um facto c sel' convencido me

diante documentos de sua propria letra', de
que não dis.scrÇt a verdade) .S. ex" respon
dendo ao discurso pronunciado na sessão
anterior, disse que aque11e deputado proce
deu deslealmente, lendo cartas particulares
escriptas na intimidade da familia, trahindo
os preceitos da amisadc.
Estando insoriptos os srs. Taunay 0 Va

ladão.deaisti rarn da palavra em favor do sr.

L. de Albuquerque.
O sr, L.de ALBUQUERQUE com a linguagem

de um homem de bem pulverisou o sr. mi
nistro da justiça; não é d'aquelles, eliz o 0-

rador que abraça· a fortuna e abandona a

desgraça, que merece protecção; entendeu
que não devia abandonar o ex-ministro da
guerra neste transe.

Estava nas Alagoas, mas sabia das ma

chinações que se tramavam para alijar do
gabinete o SI'. Rodriguos Junior.
Defendeu o desembargador Belarmino das

censuras que lhe fez o ;;1'. ministro da jus
tiça; diz que aquelle magistrado cumprio
com as ordens do govcmo: quem faltou ú
verdade na exposição dos factos foi o sr,

ministro da justiça e para proval-o tem o

testemunho do sr. desembargador Motta
Corrêa.que foi tcstr-m unha presencial do que
se passou entro os srs. Prisco e Belarmino.

U SI'. M. DA Jusrrçx-c-oontesta em apartes
o que asseverou o orador.

O orador foi cruel na resposta, porque não

pôde ml'I'ccer fé a rala vra de um ministro
que pretendeu substituir uma carta que foi
lida em dia ele despacho perante o Impera
dOI'.
Findo o incidente, passou-se á ordem do

dia,
A discussão do orçamento da fazenda.que

sempl'� estivera na 2: part.e,fignl'ava na l .",
o que indicava o plano de encerrar-se a dis
cussão e assim aconteceu; o SI'. Rodrigues.
o arrclhador mÓI', l'eqneren o encerramento
do a1'1. 2.° da proposta sobre a qual havia
discorrido aponas os 51'S. Andr tde Fi jueira
e Presidente do conselho .

Votado O artigo, scguio-se a discussão do
artigo 3.°.

() sr. A. DE SIQumrtA corno relator do 01'

camento mandou uma emenda substitutiva
�lW transformava em 8§ os mais arts.

O effeito desta ma'�obra era supprimir <L

discussão, porque o 81', Presidente do conse-

1:10 esgotou tudo quanto sabia em relação
a finaucas,
Posto o art. 3.° em discussão com 03 novos

§§.
O SI'. F. DOS SANTOS requer o encerra

mentul i?
O encerramento de uma discussão que

ainda 1150 se havia encerrado! -

O eucerrameu to de arts.q ue caridosamente
acaba vão de ser tra nsformados em �� e regu
larmente não estavam em discussão.
D'esta s(� seria capaz o SI'. Felicio, guu

quer a todo tra.nse ser senador, rOl' isso não
duvida cnCal'l'<'gal'-sc de: rle�empen:::al' qual
qner missão pOl' mais odiosa que fosse.
E' preciso supplantal' o SI'. Ignacio Mar

tins,
Em ftdta dc talcuto C yjl'tuucs a baixcsa

tamLem serve.

:ResenhaParlamentar
CAMARA DOS DEPUTADOS

\ [SeSSãO de 27 de maió)
O sr. M, DA JUSTJÇA, querendo explicar o

(Con tll111 a)
N

HESPONDEHE�IOS
com v<:gal' a todas as aS1leiras, que pnhl!
cou hOJe, s. ex., a Pl'oposito da saúde publI
ca.

1\ão estamos na Heccia,cxm.
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MACHADO TAVARES

Machado Tavares, de partida hoje7para o

Rio Grande, veio despedir-se de nós ...

Isto quer dizer que, na nossa imprensa,
vai abrir-se um vacuo, que não serà tão cedo,

preenchido.
A elle e a s. exm. faruilia a mais prospe-

1'3 viagem e as maiores venturas.

CONCERTO

Terá legar amanhã no theatro de S. Iza
bel, o primeiro concerto dado pelo artista
cego, sr. Nicolas Campos.
Lamentamos deveras que o distincto hos

pede aportasse ás nossas plagas em épocha
tão má; fazemos votos, porem I para que h�

nha um auditorio numeroso: seu mereci
mento e digno d'isso. .

REGISrRE-SE

Comprehende qualquer que. si um destri
buidor de medicamentos, medico de nova

espécie. ou espe.ci: nova de n�edicos cl'ead.a
pela actual adm.lt.llstl'ação. --:-tI ver, ne,ce s Sl

dade de um auxiliar, este 80 podera se r J no
meado si merecer a confiança.do illustre....
curandeiro, porquanto é uma pessoa extra

nha, que vai receber em sua casa.não se po
dendo admittir que o destribuidor vá á casa

do doente, tome o pulso, examine a lingua,
&.&.
Pois bem. Quer o publico apreciar como

se fazem essas nomeações, ou saber quem são

'Os taes?
Leia-se este pedacinho de ouro.

E' o illustre promotor publico. queremos
dizer, o illustre correspondente da «Regene
tacão» em1S. Miguel, quem falla:
({falvez;algunsdos leitores desejem saber

quem é esse fehzardo; eu o descrevo.. .

E' umtmeirinho de nome ... (su ppI'ltlllmos�
-

'o nome para não magoarmos a quem nao

tem culpa), que tem tido a imprudcncia .de
ir vêr doentes, tomar-lhe o pulso, exami

nar a lingua.apalpal-o. &,&.»
O cor�espond ente teria se indisposto con-

tra s .ex. ?
.

Na verdade depois d'aquella tirada,accres-
centa:
«Pede-se ao prati�o Gu�des., «(�i ê sabedor

d'estes casos. [Tenam imping ido ao tal

Guedes um auxiliar que não pedio ? J, n�o
consinta que taes factos se reproduzam�( �hl;
bordoada em s.ex), por serem esoaudalósos
(Tome lá.exm., para o seu tabaco. Olhe que
tudo isto é dito por gente sua e na folha se-

mi-c-officiall]» .

A severidade da critica, porem, manifes
ta-se u'este periodo que vai seguir; cum
prindo notar que aqui tem carradas de razão

O correspondente: .

. . .

«Ainda mais: como conciliar-se o serviço
de official de justiça e o de a.iudant� de des

tribuidor de medicamentos? (Aprecie agora
o publico o incisivo da censura:-) Quem
souber que rssponda.»
Diga o exm., si não quer ser exau torado

pelo Guedes, q,:e lhe :ollo�am supel'lol'men
te, porquanto Sl providenCIas deviam ser re

clamadas, era de s.ex. e não do tal Guedes..
Mas o cOl'respondente é de lima austeri

dade! ...
.lã em 1882 passou uma reprehe�1são no

presidente Chaves, em casa do Farias, por
causa de extravios.que pôz o homem de cara
à banda...

IAgora quer fazer o mesmo com O sr. dr.

Gama Rosa.

Em 1882, reclamámos com muita razão
contra c imposto exorbitante, vexatorio e

inconstitucional de 60$000 por cargueiro
que da província do Rio Grande do Sul, con
duzisse para este municipio, generos para
consumo.

O presidente da província de então, com
penetrando-se da justa reclamação'lque fi
zérnos, attendeu-nos, mandando sustai' a r-o

brança desse imposte quanto aos�;:cal'gueí
ros que conduzisse geueros para consu-

mo.

IEm consequenoia desse acto, ti vémos de
fazer nova reclamação que foi directamente

di;ig-ida � assembléa provincial. pedindo a I João Vicente Alberto tinge rou
ella que fizesse desaparecer .esse Imposto so- pas pretas e de cores; tranças de ca
b1'e. tod.os os cargueiros, pOIS que er� vexa- bello, cochonilhas, luvas & &, portono � illegal.

,', preço commodo.
Felizmente, para nos. Ja nesse tempo.rms

províncias de Pernambuco e Bahia, agita
vão-se as questões de impostos interproviu
ciaes, questão essa que mais tarde foi causa
da queda do rninisterio Parauaguà por lhe
faltar a confiança da camara dos deputa
dos.

Suspensas [IS leis quo em Pernambuco au

torizavam a cobrança de impostos iuterpro
vinciaes, pelo governo geral, teve este de
proceder do mesmo modo em relação ás ou

províncias e para isto conseguir =mviou a

todas delegados de sua confiança. a cada um

dos quaes �l'ecommendou que não sanccio
nasse lei das assernbléas provinciaes que
creassem impostos iucoustituciouaes como

os interprovinciaes.
Foi pois em virtude dessa recommendação,

que em nossa província dexou de ser sanccio
nada uma lei de orçamento por conter ella
imposto interprovincial e só um armo depois,
reunida de novo a assembléa, votou esta
uma lei do orçamento que mereceu a sancção
do presidente, porque ella havia abolido os

impostos interprovinciaes, entre os quacs fi

gmava. Q indecente imposto de 60$000:pOl'
cargueiro.
Pensavam os então que,uma vez r-stabele

cido o império da lei, nunca mais seriamos
vexados com impostos dessa ordem; ;pensa
vamos que jamais se constituiria urna assem

bléa capaz de esquecer as justas reclama
ções que fizemos, para tributar-nos com im

postos absurdos.

MOVEIS
Vende-se alguns trastes.como se

jam, uma mesa redonda e dois con.
solos, tampo de marrnore, e um so.

f�l com doze cadei ras.assento dr pu-linha. ,

Anna Rosa Caldas, SeUS filhos C netos, Rua do Príncipe n. 41.

presente:'! e ausentes, tendo recebido a in
fausta noticia do passamento, na provincia
do Pará, do seu sempre lembrado e bom fi
lho, irmão e pai, o capitão
CANDIDOALFREDO d'AMORIM CALDAS
mandão rezar por sua alma uma missa, na
Igreja de S. Francisco. ás 8 horas do dia 17
do corrente, e convidão a todas as pessoas
de sua amizade, bem como às da do finado
a assistirem a esse acto de religião e carida
de, pelo que antecipadamente se confessão
agradecidos.
Desterro, 12 de Junho de 1884.

TRIOLET

Funéreo carro a rodar
Pelas ruas, que barulho!
A morte toca a ceifar;
Funéreo carro a rodar;
E o chiquinho a cuidar
Em collocar seu «mangrulho» I!!
Funéreo carro a rodar
Pelas ruas, que barulho I

V.
ti

LACES

[Contiuúa.]
(Do lagl'a'!'lo). I

Fogos de bengala
E VELAS MIXTAS

preparados no laboratorio da phar
macia de Raulino Horn, vende-se
por commodo preço, no armazém.

de Domingos Ignacio da Silveira.

4G RUA DO PRINCIPE 46

Rua do Príncipe n. 90

P....os dous oceanos
RUA DO JOÃO PINTO N. 8

Completo sortimento de fazend as
e armarinho, como flanellas, case
miras, panos, cobertores, linhos,
lans, chitas, morins, diagonaes,me
rinós, chales de 15, capas, fichús,ca
mísas, chapéos, meias, lenços, coI-,
letes.saias de Iii e uma collecção de
roupas feitas para homens & & &

SO' A DINHEIRO
IN'NOCENCIO J. DA COSTA CAMPINAS.

ATTENÇÃO
600:000$

A extracção da 2 � grande loteria
da Corte ficou transferida para o dia
ti de Julho próximo futuro.
Acha-se bilhetes á venda nas ca

sas de fazendas do abaixo assígna
do á rua do J050 Pinto n. 8 e 11.

INNOCENCIO J. DA COSTA CAMPINAS

Attencao
o ,

Nas casas do mercado ns, 5 e 6
vende-se, superior batata ingleza [l

1201's. o kilo, cangica de puro mi
lho branco a 200 rs. o kilo. litro 160
rs., ervilha de Porto Alegre a 200rs.
o k ilo.cebolas milito boas e baratas.
Não tem competencia em preços.

SCúntos Ir-m.ã.o & C.
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Desuperior qualidade e impor
tado directamente

a 80$000

Vende-se, a dinheiro,
no armazém na

Praça Barão

ela

Laguna

n. 1
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6 PRAÇ1\ DO BARÃO DA LAGUNA 6

BARATILHO SEM COMPETENCIA
Vende-se assucar de todas as qua-
lidades pelos preços seguintes: I

De 1.a kilo 440
De 2,8 dito 400
De a- dito 320

De Pernambuco kilo 500
Crvstallisado dito 400
Outros muitos generos, que não

especificamos.nunca vinclos a este
mercado,
Acham-se a disposição elo distin ..

cto povo desterrense.
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contra sezões
Preparado pelo Pharmaceutico

Pauiiru: HOT'n
Soberano e infallivel medicnmcn- I

to contra toda a sorte de febres, evi
tando as recahidas tam frequentes
nessas moléstias. A efficacia cons

tantemente reconhecida d'esse pro-
•

digioso especifico, o tem tornado
muitissimo aconselhado pelos S1's.
Facultativos como o unico remédio
para combater todas as febres.

Vende-se unicamente na

PHARMACIA E DROGARIA

RAULINO HORN

15 Rua do Príncipe 15
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DROGARIA
DE

Raulino ROrll
Neste bem montado estabelecimento en

con�ra-se sempre um grande e completo
sortimento de

drogas, productos chímicos
preparados pharmaceuticos, espccialidadeR
nacionaes e estrangeiras, medicamentos

. dosimet.ricos.e homeopathicns,
obJect�s. de clrurg'Ja, apparelhos, fundas,
marnaueiras,

, seringas de Pravaz
para injecções hypodermicas contra o vene
no das cobras e muitos outros artirros por

e'c�;�s .

sem competencia; gal'antí:do-se a

��'jhmldade de toclo� os preparados que Sfl-
hlIem desta pharrnacia.
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Deposito dos legítimos preparados Franca
Z03, Inglc'le"i\, Americanos, Nacicnaes &,&.

. 15 RUA DO PRINCIPE 15
.

Vel1.de ...se
Uma mesa elastica para 4 tabóas

de ariribá
Uma etag6re ele oriribá
Um guarda'louca envidraçado.
Uma cadeira de balanco.

TUDO NOVOS
Informa-se n'esta typographia.
_VENDE-SE. uma boa caza, sita a Rna do

Pl'IllClpe n,' 102, esqui na da Rua de IO'unp"
e'
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_ü� qlllntLL e tamliom terreno na H113 do
pnllClfl� 11.121. Para imfo rrnacão u'csta ty-pogral.ia.
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Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


